
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

RESPOSTA

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90451/2024/SUPEL/RO
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0016.000288/2024-29
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, higienização e conservação, incluindo o fornecimento de

materiais de limpeza, saneantes domissanitários e equipamentos necessários para a execução dos serviços nas dependências do edifício-sede e das regionais nos
municípios de Cacoal e Vilhena, pertencentes ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon.

 
A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados por força das disposições contidas na Portaria

nº 83/2024/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data 25 de outubro de 2024, informa que elaborou adendo esclarecedor devido há resposta aos pedidos de
Esclarecimentos, apresentados por empresas interessadas, interpostos em face do PE 90451/2024/SUPEL/RO.

 

1. DAS PRELIMINARES
 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, interesse processual e fundamentação (nos termos da
Lei 14.133/2021, artigos 164, e do item 6.1 do Instrumento Convocatório), conforme comprovam os documentos colacionados ao processo administrativo SEI
relacionado a este PE 90198/2024/SUPEL, pelo que passo formulação da Resposta ao pedido de impugnação.

 
Ao tratar da tempestividade, constata-se que o pedido de impugnação foi tempestivo. Em respeito ao direito de petição, assegurado como garantia

constitucional no art. 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal de 1988, e acessível a qualquer pessoa para apresentação de requerimentos em defesa de direitos ou
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contra ilegalidades ou abusos de poder, decide-se pelo recebimento do referido pedido.
 
Essa análise fundamenta-se, ainda, nos princípios consagrados no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, com destaque para os princípios da eficácia, do

interesse público, da segurança jurídica, da razoabilidade e da competitividade.
Nesse contexto, ressalta-se a importância de que os itens questionados sejam avaliados com o propósito de verificar sua pertinência e promover o

saneamento necessário, garantindo o esclarecimento de eventuais dúvidas existentes no edital e em seus anexos.

2. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLRECIMENTO – EMPRESA A

2.1) SÍNTESE DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DA EMPRESA A
Em síntese, a impugnante solicita esclarecimento sobre o valor estimado de R$ 845.085,42 está divergente com o valor do sistema que é de R$

485.386,92. Segue print da tela em anexo.
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2.2.) MANIFESTAÇÃODA COMISSÃO DE LICITAÇÃO KAPPA/SUPEL:
 

A impugnação foi protocolada tempestivamente em 08 de abril de 2025, dentro do prazo estabelecido pelo art. 164 da Lei nº 14.133/2021, que assegura o
direito de impugnação ao edital no prazo de até três dias úteis antes da realização do certame, prevista para o dia 11 de abril de 2025.

A impugnante solicita informações sobre os valores estimados que estão divergindo entre o valor do Adendo Modificador com o valor inserido no sistema
comprasgov.

Onde esclarecemos que:

A empresa inseriu um print da tela do comprasgov com os valores antes do Adendo Modificador.

vide valor total da compra R$ 845.085,42
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DA DECISÃO
Isto posto, com fulcro no Art. 164, da Lei 14.133/2021, e item 6.1 do Instrumento Convocatório, RECEBO E CONHEÇO o Pedido de Impugnação interposto

pela empresa interessada na participação da licitação, em face do Edital do Pregão Eletrônico n.º 90451/2024/SUPEL, e presto os esclarecimentos solicitados, e,
considerando que não houve modificações, informamos que o prazo de abertura do certame permanecerá dia 11 de abril de 2025, às 10h:00min (horário de Brasília -
DF), e permanecendo os demais termos do edital inalterados.

 
Publique-se.
 
Dê ciência a todas as empresas interessadas por meio de regular publicação!
 

Maiza Braga Barbeto
Pregoeira SUPEL/RO

Portaria nº 83/2024/GAB-SUPEL/RO

 
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por MAIZA BRAGA BARBETO, Pregoeiro(a), em 09/04/2025, às 08:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0059111376 e o código CRC 396BE910.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0016.000288/2024-29 SEI nº 0059111376
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